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lUalhcur à rhoinmc qui rapporte tout à lui, 
qui nc voit que lui dam la NatUfC. 
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Subscreve se a 4© ré,spor semestre pago no principio hnma Jol/ia que sahi- 
rã ás Terças, e Sextas feiras,ainda sendo Dia Santo, em Porto yp & 
th ia ■ no Rio Grande em Casa do Cônsul Francez ; no Rio Pardo em Casa de João Jy~X 
Jgnacio de Oliveira; « em.S. Francisco de Paula em Casa do Medico Roberto Landel. f 
Velhas arulçasna mesma Typographia, a 80 réis coda hnma. 
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U^WA-MOS dito no nosso N. 19, que 

•S. Ex. o Sr. Vicc^Prcsidcn % y linha conce- 

dido licença a Manoel («oiiçalvez da Silva 

para livremente poder fazer conduzir «fados 

fio Estado Cis-lilalino para esla Província, 

e que julgava-m^d esta permissão coyio go 

ral a todas as pessoas que ne -so negocio se 

quizessem empregar. INão c( nsislindo prejen- 

teniente , o principal conuncrcio desta Pro- 

víncia #niaÍ8 do que nos generos provenien- 

tes daquelle artigo que faz exportar, e qijc 

tanto mister se faz aos Portos Septentrio- 0 
naes deste Império não só para consumo 
interno de hmn genero de primeira neccs 

s^de, a carne, como para a permuta 

cão dos generos Estrangeiros , couros , &c, 
contribuindo assim , com os mais artigos 

indigenos, ainda que não inteiramente, mas^ 

ao menos para que o balanço a .favor dos 
Estrangeiros não seja tão disproporcionado, 

e pago em metal : parece , que devia ter 

tido isfo hnma bem acertada medida, e 

ainda assim o julgamos. Com tudo rcíle- 

xionanc^f o Sr*. Yice-Prcsidente no que dis- 

põeyM-ei de ^4 de Setembro do anuo pas- 

s/ío , que lianda pagar quinze por cento 

Be todos osl^eneros Estrangciuos que eu- 
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trarem por portos scccos, determinação esta 
que também se pódc entender com a im- 

portarão de gados daquelle Estado por se 

considerar como tal, por isso dirigio ao Mi- 

nistério o Oílioio que •abaixo transcrevemos, 
•a fnn de haver explicação sobre esto obje- 

cto assás importante. Estamps persuadidos 

ouc ?. M. I. attendendo ás grandes vanta- A 
nrens que hão de resultar de luun tal com^ 

merciõ livre, no. o so a ^sta Província 

por'esse meio com mais facilidade/Sc tor- 

^pnráõ a povoar Estâncias que ojs^/e achão ^ 

inteiramente nuas pelos roubos do'inimigo, 

mas por qnc talvez nem todo ^ rendimen 

to dos Direitos seria capaz de 'cobrir a des- 

peza com Alfândegas, ou quaesquer outro, 

similhantes estabelecimentos , n hnma tão 

grande extensão de Fronteira , e tal que 

por qualquer parte se pode entrar, quan- 

do aliás ^vem a Nação a lucrar, sem des- 

peza alguma, Direitos immensos pela sabida, 

e s<jm outra mais do que aquella ao presen- 
te estabelecida, estamos persuadidos , tor- 

namos a dizer , que a proposta do Exm. 
Vice-Presidente obterá de S. M. I. a franla 

e livre entrada do único artigo que por 

ora faz a maior riqueza desta Província, 

c único meio de accelerar a posição em que 
ontr ora se aebavão as Estâncias , c rendi- O 
mentos Kacionaes nos qur^s já se tem ex- 
perimentado bastante diminuição. 

S. Ex. já tem deiiegado^ esta faculdade,, 
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fazendo porém ver o ter solicitado ao 

perante a graça indeferida , o que annun- 

* ciamos ao Publico paTa seu conhecimento, 

ficando assim sem efleilo a generalidade, 

í{ue havia-mos supposto. > 

m 

de carue , , 
sf|tante da rez em «'é, que 

^4 
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Illm. e Exm. Sr. — Tem-me requerido 

vários homens, licença para fazerem entrar 

da Cis-Plalina nesta Provineia porção de 

gado de corte, e de criar; allegando huns, 

que sobre este gado havião ajustes anterior- 

uente fc itos ; outros , que são fundos, 
que a!Ii linhüo^ e agora querem transpor- 

ta-los para aqui. 

Este Governo ignora até hoje não só que 

haja prohibição legal flo transporte de tal 

genero, como a Auctoridade que origina- 

riamenle o probibio; julga porém que algum 

General dera taes ordens prohibitivas , que 

aliás ífcão sem vigor^a respeito de hum , 

ou outro, que apresenta a alguma goarda 

que encontre gelo campo, ou pela Frontei- 

ra , licença do Governo, que lhe faculta 

a entrada. Parece-me que tal liberdade hc 

lujjgrnui convenieri|e á Frevincia para sup 
prir o^excessivo %levante dc gado, que fcz o 
inimigo sua invasão que deixou despq-' 
voadas <Mle as Estâncias da Província, desX 

falcando de^ta sorte a sua principal rique- 

za; por ser h gado o primeiro elemento do 

(eu grande commercio. 

Entre tanto oL*sta a este meu pensar a 

Lei de 24 de Setembro de ÍS28, ciija*ia- 

telligencia parece estender-se aos Portos sec- 
cos, por não fazer a Lei expressa excepeão 

delles. 

Mas dependendo então de nova criação 

de Alfândega, ou Alfândegas (que não exis- 

tem alli, e creio que será impraticável for- 

mar hum estabelecimento fiscal de hutna 

extensão de duzentas legoas) não posso a 

este respeito providenciar adequadamente. 

Por fim declaro a Y. Ex. , que o grande 

interesse^ que resulla á Fazenda Pública da 
entrada de gado. que, cbarqueado, e em-' 

barcado, paga além do quinto do couro 

o equivalente clj dizimo nos Direitos de ex- 
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porção de carue, (fouros , e sebo, tudo 
lcsfl'anle rez em p'é, que entra lyi Pro- 
víncia , Senho conCcdido a dous Supplican. 

ies , que me pedirão est^i licença de entra- 

da , allegaudo-me humque erão fundlis 

seu» (que não »ão generos Estrangeiros como 

se explica a Lei) , e outro, que o gado era 

pertencente a contracto» feitos em boa paz, 

quando o%Estado Cis-Platino fazia parte deste 

Império , (que sendo de Direito natural o 

cumprimento deste cont»aclo, não pôde ser 
vedado por Lei.) 

Agora porém que receio o dollo de iguaes 

allegaçoes, requelro a V. Ex.. e rogo, para 
que faca subir este negocio a Augusta Pre- 

sença de S. M. o Imperador a fim de que 

Se Sirva determinar a tal respeito buma rc- 

gra fixa , corno Houve por bem Determi- 

nar em Aviso de 29 de Abril do corrente 

anno a exportação de tal gado. 

Ajunto finalmente o Officio do Escrivão 

Deputado da JunCa da Fazenda desta Pro- 

víncia , em que faço ver^a V. Ex. a iuu- 

tilidade que tem resultado ao "interesse da 

Nação, apesar desta prohibição que iAn bi 

\ido , • tal, qqalr # ' f* 

Deos Guarde a V. Ex. Porto Alegre 5* 
de Setembro de 1829. Illm. e Exm. Sr.* 

JcsJ Clemente Pereira. 

da Soledade. 

zxteiuor. 

Paris 30 de Maio de 1829. 

Le-se no Courrier que o V , 

Pedra Branca ex-Ministro de S M ^ 
rador rln o 

a pro- 

se- 

com 
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ratlor do Brasil em Franca i 0 

dres vindo* de Paris • ' gou a lj0n- 

sentado a S. jr a o .0 , 1SConf,tí foi a| 

*gunda feira: e bom 3,1113 'le Portugal 

«Ires a 16 jc j. . """ ehegado a Lon 

de Charíres seil n.351,111 COmo 0 Ouqite 
• Scu «lha mais vc,ho. . 

desta Capital clevr»' ^ ^OTlí'i;rs* que 

- rX- xveeer*:ia em noi 
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de S, M. F. a Rainha í). P^- 

tende-se que esta. ultima medida foi app 
vada pelos Gabinetes de Londres, e Pai:^, 

c que sobre este objecto a» duas Cmip 

assignarão *huma Commissão. VEI 

não quizerdqfc se julgue para vós; * vede , 

que qualquer que seja o vosso julgado , 

ss for injusto, e não pesado n5 balan- 

ça da vossa consciência , tendes de respon- 

der ao Altíssimo supremo Legislador do 
mundo todo, vêde que hum julgado injus- 

to traz a miséria, a desgraça , e o opro- 

brio de buma família inteira; a Viuva op— 

primida, e o Oríao em pranto i^adaráõ 

contra vós, e o Todo Poderoso, ouvindo 
Viduce et pupillo non noscebitis: si Icese-seus clamores, ha de tomar vossa mulher 

Artigo Commünicado. 

ritis eos, voceftrafmntur ccl mc, ct ego aü 

diam clamorem eorum. Êxodo Capit. 22 

ver». 22. ^ 

Não devo , meus filhos , perder occasião 

de vos fazer as advertências precisas, inhe 

rentes a meu cargo , e ao nosso bem estar 

para satisfazer as obrigações da natureza, e 

da Religião, mostrando quanto vos c umpre 

satisfazer no mundd social , e civil. 

Viuva , e vossos filhos Oríaos ; porque elle 

assim prometteo, dictando preceito aos Jui- 
zes da terra Fida a, et pupillo nonÈtffg*. 

Intis : si lacseritis eos, vociferabunlur ad 

me, et ego audiam clamorem eorum, et in- 

dignabitur furor meus , percutlamque vos 

gladns, et ermit uxores vestree viduce, et 

filii restritpupilli. 

r ~ 

Eu conheço , que o Juiz também pode 

I Ser cribanado: mas elle deixará de«ser cul- 
Eu vejo que a Constituição tem por base padü> quando csgotarf quanto. está a seu. 

involver *os Homens em muitos cargo» de I alcance, para descobrir a verdade, e entS>V 

tor , i^ppó no crime , como no ci*V a sua consciência sená pura, e candida dia^^ 

eüvèjo ^rfe jftnhum ^li Vós eshJráMBpcn-J (% do Altíssimo ; mas guando accontcberT 

sado de entrar em alguma dessa» tarefas , que mãos improbas^ e sanguinárias , e en- 

tão are! uas ,,como perigosas, e nem vos M teí malvados procyrão testemunhai talsas 

será permiUido dispensar-vos de qualquer para perseguir-se a ionoceutes /W^ejaes 
nomeação Me para isso cumpre sa^er as Kurdos aos seus ciar 

primeiras regra* de bem julgar, segunçp» 1 deve confundir oi _ 

os diclames da Religião, e Justiça. do, que supposto seja de iustma puni—, 
Primeiramente, meus filhos sède impar- | culpado, he de equidade ^e de justiça Jfo 

cic^s nos vossos juízos; ikio piocureis vin- 

gar-vos dos vossos similbantes valendp-vos 

do emprego , que estiverdes occupando , 

.porque a melhor das virtudes moraes h^ 

ser perdoador, e o Homem so se parece 

com Deos quando perdoa : não ouçaes o 

/pedido do rico, nem o choro do pobre.; 

porque o primeiro procura assoalhar o seu 

valimento, e grandeza com pedidos de^ con 
vista da Lei; e 

se opprimir o innocente; Mevels prowrar 

não menos descobrir a crime, do que fazer 

^que a calumnia não triunfe , e que na 

vossa mão ella não arme o escudo da vin- 

gança; não vos succeda , o que succedco* 

ao Desembargador Gustavo, que prostituin- 

do todo» estes princípios de justiça univer- 

sal , segou-se de suas paixões, cerrou 05 

ouvidos a justiça, a razão, e a Lei conhe- 

cendo a toda» as luzes a caballa fornWa, soquencia , c impossível» a _— 

o segundo com lagrimas , c pranto illude a aliciacão de testemunhas, que em clubs 
ílexivcis Juizes: ouvi pois J secreto» se havia assentado para se julgar os innocentes, e íiexiveis 

. a todos , com todos communicai , e nao 

trateis a respíito da questão , que tendes 

* a julgj/- 
jryTse^iuiclo hignr, para serões hum re 

julgadoJ be necessário, que figureis pri 
^ meiro , co»o vossa , 0 nn^cf^n líli/rioia • nir 
üao qucira»>jíi]gar 

a innocentes , tomou o partido dos malva- 

dos , e dos cahinmia^orei , pronunciou a 

prisão aquelles mesmos que lhe#havião de- 

nunciado , e feito ver a^aiiciação das falsas 

, . ^ t stemunhas , e então qual sera a espada 
questãg litigioia; que da vingança, que o Todo Poderoso teiajuc- 

para os outros o que | parado çara fulminar contra elle ' Oual i 
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recompensa de tantos males causados a tan- 

tas famílias, rjue chorão a falta dc seus Ls- 

posos , c filhos , os carinhos de seus Pais, 

e o pão que os alimenta ? Muo queiraes 

pois , que o Todo Poderoso vos fira com 

a sua espada, e derrame sobre vós a có- 

lera de suas vinganças. 

Eu não vos traria este exemplo, meus 

filhos , ^ tão proximo , como verdadeiro, se- 

não soubesse que, aquillo que se ouve, e 

que se vê mais facilmente fica , do que 

dictames de pura doutrina : não procureis 

ger seu imitador'; detestai o crime, seja 

pratWdo por quem for ; sede mais pru- 

dentes embora sejaes pacnos sábios ; porque 

• a sabedoria sem prudência precipita-se em 

abismos dc erros, como succedeo a esse 

llíagistrado, e a prudência cmn menos Sci- 

encia sempre acertará pelas suas reflexões, 

e desejos de acertar. 

Os cargos, meus filhos , forão instilui- 

tlos para adfninistração da justiça, seguran- 

ça das pessoas , e das propriedades; a ad- 

ração da Justiça consiste na execução j 

da Lei: huma vez pois que os Emprega- j 

dos se bandeão com máos , a justiça se 

proslUiy^. e a Lei se ti|msgride pelos mes- 

mos exccutWcs, tem«s o pcior de todos os 

n^des , nemy^homem , nem a proprieda- ' 

se considwao seguros. 

|mai a fórmi\ de Governo que reger o 

Estaklo cm. que »viverdes, pedi porém a 

Ueos, que nesse Governo a Lei se execute; 

porque o homem cérto da Lei, c da sua 

execução não só procura accommodar suas 

acções, mas lambem se considera seguro das 
'arbitrariedades e dos invasores; mas viver 

em hum estado ou seja ConstitucionaP, Ab- 

soluto, ou Despotico, cm que os depositá- 

rios da segurança individual são os mesmoi* 

que infringem os direitos do homem, são 

os mesmos que apoião a malodicencia no 

seu mais elevado auge, e que com estes a 

Lei he fraca, ho a execução zero, fugi meus 

filhos dc hum tal estado; fugi do estado 

em que se .dá ao julg. dor o arbilrio de en- 

tender a Lei applicpndo o rigorismo, e a 

sna brandura quando lhe parece, e a favor 

/ 
Çuer 

í . 

dr quem %ier ^ porque desta _ intclligcncia 

tdlh vindo male» immensoc ao mundo; pro- 

ciirai o Governo em que os vossos direitos 

fcJüft verdadeiramente guardados, e a vossa 
jJjPedude individualmnte segura ; porque 

estes são os únicos bens, que o homem 

em Sociedade deve procurar. 

t Eis aqui , metis filhos, o que por esta 

vez lenho de exultar-vos para que recebaes 

.estas regras como normas parj vossa vida 
civi', por outra vez tratarei da vossa con- 

dueta moral, e então «ereis felizes como 

vos desejo. 
O Pai Constitucional. 

(Da Abelha Pernambucana.) 

AN NÚNCIO Sx 

k& respeitável Público participa Thomaz 

Ignacio da Silveira, que se mudou da rua 

da Igreja para a da Praia N. Gli,,onde Jbi an- 

.lieamenle o Correio, e abi ha de continuar a 

dar ly.õcs de Eraucez, Ingíez, '"/^hnictiqS^l 

Álgebra, Geograpbkr, o Caligraphia das nève 

áté ás onze horas da manhã. Summamente 0 
ngradcciilo pelo bom acolhinenlo que sempre 

tem experimeiitado fará os maiores esforços 

p^ra iiâo desmerecer o conceito /ue ha mere- 

cl/lo. 
* 

•0 escre\ inhador Dudor Furfur agradece 

a Monsieurle doctor COMhDl-a I ic/.or 

Rodoiphc fíricard, o aviso à dos 

annuncios (occnpat extremum seabies!); cer- 

to dr haver nellc (Mr. Lí.) matéria de so- 

bejo , auciosamcnte espera pelo quanto haste 

(o termo he dn Arte!) para fazer mais 

afcros ím mais picantes ao estragado pala- 

dar do Sieur B. seus escriptos. 
; 

Vende sc huma escrava de iNaçao Moçam- 

bique de 16 aimos de idade: lava, engo- 

ma , cose, cusinha , c faz varias qualida- 

des dc maças doces, além do mui cuidadosa * 
para o governo de hnma Casa* quem a per- 

J eu dor dirija-se á rua da Igreja _N. que 

achará com quem tratar. 

PORTO ALEGRE 1829, WA TYP0GUAPH1A DE SILVEIRA, E DUBRjllf 
Rua da Praia Numero 62. 


